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DECISÃO Nº 406/2013 
 
 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO SUL, no uso de suas atribuições, tendo em vista a urgência da matéria 

constante no processo nº 23078.031116/12-17, o disposto no Artigo 28 do 
Estatuto da Universidade, e de acordo o Parecer nº 384/2013 da Comissão 

de Legislação e Regimentos,  
 

 
D E C I D E, 

 

 
ad referendum do Conselho Universitário, determinar que as seguintes 

Disposições Transitórias, aprovadas conforme a Decisão nº 429/2012-

CONSUN, que modificou a Decisão nº 268/2012-CONSUN, sejam válidas 
para o Concurso Vestibular 2014: 

 
Art. 16 - Com vistas ao Concurso Vestibular 2014 ficam estabelecidas 

as seguintes Disposições Transitórias ao Programa de Ações Afirmativas 

através de Ingresso por Reserva de Vagas para acesso a todos os cursos de 
graduação da Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS. 

 

§1º - Poderão concorrer ao total de vagas reservadas em cada curso de 
graduação da UFRGS ao Programa de Ações Afirmativas, aludidas no Art. 5º 

da Decisão nº 268/2012-CONSUN, candidatos que tenham cursado 
integralmente o ensino médio em escolas públicas, em cursos regulares ou 
no âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos. 

 
§2º - Do total de vagas reservadas em cada curso de graduação da 

UFRGS ao Programa de Ações Afirmativas, aludido no Art. 5º da Decisão nº 

268/2012-CONSUN, será garantido no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
para candidatos com renda familiar bruta igual ou inferior a 1,5 (um vírgula 

cinco) salário-mínimo nacional per capita. 
 
§3º - O candidato optante e classificado na vaga reservada, conforme o 

Parágrafo 2º deste artigo, somente poderá ocupá-la mediante a entrega de 
documentos que comprovem, além da condição de egresso do ensino médio 

de escola pública, a percepção de renda familiar bruta mensal igual ou 
inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo nacional per capita. 

 
§4º - A renda familiar bruta mensal per capita será apurada conforme 

o estabelecido no Art. 7º da Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 

2012, disponível em http://www.ufrgs.br/coperse.  
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§5º - Do total de vagas reservadas a candidatos com renda familiar 

bruta igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo nacional per 
capita, conforme aludido no §2º, será reservado no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) aos autodeclarados pretos, pardos e indígenas. 
 

§6º - As demais vagas reservadas em cada curso de graduação da 
UFRGS ao Programa de Ações Afirmativas serão destinadas a egressos do 
ensino médio de escola pública com renda familiar superior a 1,5 (um 

vírgula cinco) salário-mínimo nacional per capita sendo que, destas, será 
reservado no mínimo 50% (cinquenta por cento) para pretos, pardos e 

indígenas. 
 
§7º - Os candidatos que optarem por concorrer às vagas destinadas ao 

Programa de Ações Afirmativas previstas nos Parágrafos 1º, 2º, 5º e 6º desta 
Decisão, concomitantemente às vagas de acesso universal, deverão assinalar 

esta opção de sistema de ingresso no ato da inscrição no Concurso 
Vestibular 2014: 

a) egresso do ensino médio de escola pública com renda familiar bruta 

mensal igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo nacional per 
capita, ou 

b) egresso do ensino médio de escola pública com renda familiar bruta 
mensal igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo nacional per 
capita, com registro de autodeclaração étnica-racial (preto ou pardo ou 
indígena), ou 

c) egresso do ensino médio de escola pública com renda familiar bruta 

mensal superior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo nacional per capita, 
ou 

d) egresso do ensino médio de escola pública com renda familiar bruta 
mensal superior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo nacional per capita, 
com registro de autodeclaração étnica-racial (preto ou pardo ou indígena). 

 
§8º - Os candidatos egressos do ensino médio de escola pública 

habilitados no Concurso Vestibular 2014, que não forem classificados nas 
vagas universais e que optaram pelo Programa de Ações Afirmativas, serão 
ordenados de acordo com a opção realizada e definida no parágrafo 7º. Das 

ordenações assim obtidas serão classificados os candidatos até preencherem 
o total de vagas de cada opção de sistema de ingresso. 

a) as eventuais vagas remanescentes de cada opção de sistema de 
ingresso serão preenchidas de acordo com o Art. 15 da Portaria Normativa nº 
18, de 11 de outubro de 2012; 

 
§9º - Os candidatos optantes e classificados nas vagas reservadas de 

que trata este Artigo somente poderão ocupá-las mediante a entrega de 

documentos que comprovem a opção realizada. 
 

§10 - Antes da matrícula, o candidato aprovado deverá apresentar ao 
Departamento de Consultoria em Registros Discentes da Pró-Reitoria de 
Graduação certificado de conclusão e histórico escolar do Ensino Médio, seja 
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na modalidade de Ensino Regular, seja na modalidade de Educação de 

Jovens e Adultos, reconhecidos pelo órgão público competente, que 
comprovem as condições expressas neste Artigo, ou certificação do ENEM 

(certificado de conclusão com base no resultado do Exame Nacional do 
Ensino Médio – ENEM), do Exame Nacional para Certificação de 
Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA, ou de exames de certificação 

de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas 
estaduais de ensino. 

 
§11 - A relação de documentos que comprovam a condição de egressos 

do ensino médio de escola pública e demais condições descritas nas alíneas 

do §7º deste Artigo estão disponíveis em http://www.ufrgs.br/coperse. 
 
§12 - Após os procedimentos de aplicação da Lei nº 12.711/2012 às 

vagas do Concurso Vestibular 2014, se ainda restarem vagas dentre aquelas 
a que alude o Art. 5º da Decisão nº 268/2012-CONSUN, estas voltarão ao 

sistema universal por curso. 
 
 

 
Porto Alegre, 26 de agosto de 2013. 

 
 
 

 
 
 

  (o original encontra-se assinado) 

CARLOS ALEXANDRE NETTO, 
Reitor. 

 

 

 

 

 

 

 

 


